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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI N° 625/2023. 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO, PARA O 

EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO 

DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei: 

Art. 1º  Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 

Município de Camalaú, relativas ao exercício financeiro de 2024, 

constituindo-se de: 

I – O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, 

seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta. 

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas 

as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta e 

indireta, bem como seus fundos. 

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação de 

tributos, rendas e outras fontes de Receita da legislação em vigor, 

conforme desdobramento seguinte:  

R E C E I T A S 

 Em R$ 1,00 

Especificação Valor ( a ) 

Deduções 
das 

Total ( a - b ) Receitas 

Correntes ( b 
) 

1   
RECEITAS 
CORRENTES 

    
44.590.260,0

0  
      

4.500.400,00  

    
40.089.860,0

0  

 

1.1 
Receitas do 
Tesouro 

    
44.590.260,0

0  
      

4.500.400,00  

     
40.089.860,0

0 

 

  
Receita 
Tributária 

          
1.092.800,00    

          
1.092.800,00  

 

  
Receita 
Patrimonial 

         
660.700,00    

         
660.700,00  

 

  
Receita de 
Serviços 

            
6.000,00    

            
6.000,00  

 

 

  
Transferência
s Correntes 

    
42.774.559,0

0  

      
4.500.400,0

0  

    
38.274.159,0

0  

 

  

Outras 
receitas 
Correntes 

            
56.201,00    

            
56.201,00 

2   
RECEITAS 
DE CAPITAL 

      
10.710.140,0

0    

      
10.710.140,0

0  

 

2.1 
Receitas do 
Tesouro 

      
10.710.140,0

0    

      
10.710.140,0

0  

 

  
Operações de 
Créditos 

         
300.000,00    

         
300.000,00  

 

  
Alienações de 
Bens 

          
300.000,00    

          
300.000,00  

 

  
Transferência
s de Capital 

     
10.110.140,0

0    

     
10.110.140,0

0  

 

  
TOTAL  ( 1 + 
2 ) 

55.300.400,0
0  

      
4.500.400,0

0  

    
50.800.000,0

0  

 

Art. 3º  A Despesa será realizada de modo a atender aos 

encargos do Município, com a manutenção dos serviços Públicos, 

Transferências e Despesas de Capital, de acordo com o 

desdobramento abaixo: 

D E S P E S A S 

  
Em R$ 1,00 

A DESPESAS POR ÓRGÃOS 

  Poder Legislativo 1.445.500,00  

  Câmara Municipal   1.445.500,00  

  Poder Executivo 49.354.500,00 

  Gabinete do Prefeito 

         

953.000,00  

  Secretaria Mun. de Administração 

      

3.284.875,00  

  Secretaria Mun. de Finanças 

   

1.914.500,00  

  Secretaria Mun. de Controle Interno 

          

244.500,00  

  Secretaria Mun. de Educação 

 

18.245.100,00  
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Art. 7º O tempo determinado ao Programa poderá ser 

computado como carga horária letiva desde que as aulas sejam 

oferecidas a todos os alunos, dentro do mesmo semestre letivo.  

Art. 8º Todos os alunos participarão das classes de 

recuperação, partindo do pressuposto da necessidade de reparar 

perdas de aprendizagem, em razão das escolas públicas na Paraíba 

terem fechado, sem oferta do ensino presencial, durante quatro 

semestres letivos.  

Art.9º O Programa poderá atender outros componentes do 

currículo básico além da Língua Portuguesa e Matemática, dependendo 

das necessidades de aprendizagens de cada etapa, especialmente dos 

alunos do ensino médio, sem prejuízo para a carga horária dos dois 

componentes básicos.  

Art. 10. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei 

no que couber.  

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições anteriores em sentido contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de dezembro de 2023. 

 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

 

Página 120 de 120

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda para, no prazo de 05 (cinco) 
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